
 
 
 

ESTADO DE SERGIPE. 
FFF UUU NNN DDD OOO    MMM UUU NNN III CCC III PPP AAA LLL    DDD EEE    SSS AAA ÚÚÚ DDD EEE    DDD EEE    SSS ÃÃÃ OOO    FFF RRR AAA NNN CCC III SSS CCC OOO    

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento, S/n°, centro – São Francisco/SE 
CNPJ: 11.446.327/0001-08 
CEP: 49945-000 

 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2023 FMS 

 
1º Termo Aditivo ao Contrato de 

prestação de serviços, que entre si 
firmam o FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, ESTADO 
DE SERGIPE e a empresa COMERCIAL 
EXCELENCE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS EIRELI, na forma 
abaixo: 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 11.446.327/0001-08, com sede e foro na Rua Vereador Ermílio 
Santana Nascimento, Centro, nesta cidade de São Francisco/SE, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Secretária Municipal 

a Srª. THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA, inscrita no RG nº 3.544.243-8 
SSP/SE e CPF n° 066.713.005-50, doravante denominado CONTRATANTE e a 

Empresa COMERCIAL EXCELENCE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI, 
localizada à Avenida Augusto Maynard, nº 142 – sala 01, centro, CEP: 49.900-
000, Propriá, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº. 18.728.685/0001-52, 

neste ato representada pelo seu Administrador, o Sr. JOSE AMÉRICO LIMA 
JUNIOR, Portador do RG: nº 3445020-3 SSP/SE e CPF sob nº 

067.552.565.95, doravante designada CONTRATADA, adiante firmado, 
consoante os termos, têm justo e acordado entre si o presente TERMO ADITIVO 
DE ACRÉSCIMO ao contrato de fornecimento de medicamentos listados na 

revista ABC Farma, escorado nas Clausulas Quinta e décima terceira do contrato e 
o Art. 65, §1º, da Lei nº. 8.666/93, e as cláusulas abaixo. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

• Este termo aditivo tem como objeto o Acréscimo no quantitativo do 
objeto do contrato celebrado em 16 de fevereiro de 2023, proveniente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 01/2023, entre o Fundo 

Municipal de Saúde e a empresa COMERCIAL EXCELENCE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS EIRELI, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
CLÁUSULA SEGUNDA –  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 

Com o Acréscimo de 25% do quantitativo do objeto licitado, equivalente ao Valor 
de R$ 25.000,00 (vinte e mil reais), passando o valor global do contrato de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) para R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais). 
 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se 

adita, não modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento. 
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E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo Aditivo, em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só fim legal. 

 
São Francisco/SE, 16 de agosto de 2023. 

 
 

 

THASSIA GABRIELLA SILVA LIMA 
Secretária Municipal de Saúde 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO 
CONTRATANTE 

 
 
 

COMERCIAL EXCELENCE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 

CNPJ sob o nº. 18.728.685/0001-52 
JOSE AMÉRICO LIMA JUNIOR 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 

I - ___________________________________________ 
 

 
II - __________________________________________ 
 

CIENTE: ___/____/2023. 
FISCAL DO CONTRATO: MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA LUCAS 


